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CENTRAIS ELÉTRICAS DE CARAZINHO SA - ELETROCAR  

 

RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/14  

 

1. Objeto : Aquisição de Caminhão com Cesto Aéreo e Baús Laterais. 

 

 

2. Os itens 7.2.7, 14.1 e 16.1 do edital  passam a ter a seguinte redação : 

 

7.2.7 Até no máximo 75 (setenta e cinco) dias, a contar da data da aprovação da 
Proposta de Abertura de Crédito – PAC, pelo FINAME/BNDES. 

 

14.1 O pagamento do objeto desta licitação será efetuado mediante a liberação dos 
recursos pelo agente financeiro, provenientes do programa FINAME/BNDES. 

 

16.1 Prazo de Entrega do objeto licitado: Máximo 75 (setenta e cinco) dias, a contar da 
data da aprovação da Proposta de Abertura de Crédito – PAC, pelo FINAME/BNDES. 

 

 

3. O item 5.1 do Termo de Referência – Anexo V do edit al, passa a ter a seguinte 
redação:  

 

5.1 Prazo de Entrega: Máximo 75 (setenta e cinco) dias, a contar da data da aprovação 
da Proposta de Abertura de Crédito – PAC, pelo FINAME/BNDES. 

 

 

4. A cláusula quinta da Minuta de Contrato – Anexo IX do edital, passa a ter a 
seguinte redação:  

5.1 Fica estabelecido que o prazo de entrega do objeto deste instrumento contratual 
será, de no máximo, 75 (setenta e cinco) dias, a contar da data da aprovação da 
Proposta de Abertura de Crédito – PAC, pelo FINAME/BNDES. 
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5. A cláusula oitava da Minuta de Contrato – Anexo IX do edital, passa a ter a 
seguinte redação:  

 

8.5 Os documentos de cobrança que serão apresentados por ocasião da entrega CIF 
do caminhão com o cesto e baús, após aceitos pela ELETROCAR, deverão estar 
regular e corretamente emitidos, cujo pagamento dar-se-á mediante a liberação dos 
recursos pelo agente financeiro, provenientes do programa FINAME/BNDES. 

 

 

6.  A data de abertura das propostas permanece a mesma:  15/10/2014 – às 09:00 h  
 
 
 
7. Os demais termos do edital permanecem inalterado s 

 
 

Carazinho-RS, 08 de outubro de 2014. 
 
 

 
     _________________________              __________________________ 
              Erineu Clóvis Xavier                        Eugenio Leonardo Vieira Grandó 

                Diretor Presidente                         Diretor Administrativo Financeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esta Retificação se encontra 
examinada e aprovada por esta 
Assessoria Jurídica. 
 
Em______/______/______ 

 
_____________________ 
Anderson Luís do Amaral 

OAB/RS 23.841 
 


